
Ofício nº  146  (SF)                          Brasília, em  03  de  fevereiro  de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 210, de 2009, de autoria do Senador Valdir Raupp, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que ‘define o Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá
outras providências’, com a finalidade de submeter ao regime de vigilância sanitária os
equipamentos e produtos destinados à emissão de raios laser de uso médico, industrial, de
entretenimento ou de quaisquer  outras utilizações em que esteja envolvido risco à saúde
humana individual ou coletiva”.

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que
“define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária,
cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá
outras providências”, com a finalidade de submeter ao
regime de vigilância sanitária os equipamentos e
produtos destinados à emissão de raios laser de uso
médico, industrial, de entretenimento ou de quaisquer
outras utilizações em que esteja envolvido risco à
saúde humana individual ou coletiva.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 8º ..........................................................
§ 1º ................................................................
.......................................................................
XII - equipamentos e produtos destinados à emissão de raios

laser de uso médico, industrial, de entretenimento ou de quaisquer outras
utilizações em que esteja envolvido risco à saúde humana individual ou
coletiva.

.........................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua

publicação oficial.

Senado Federal, em  03 de  fevereiro  de 2010.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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